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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
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pRocEsso ADMrNtsTRATrvo Ns 00001.20250106/0003-62

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
cÂMARA MUNTcTPAL or cnRrnÉ r

O(A) CAMARA MUNICIPAL DE CARIRE, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o -, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) LUCIANA CRISTINA RODRIGUES
MIRANDA, doravante denominada CONTRATANTE, e

o(a)
CPF/CNPJ

inscrito(a)
sediado(a)

no(a) doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) inscrito no CPF

na ................. ........, tendo em vista o que consta no Processo na

00001.20250106/0003-62 e em observância às disposiçôes da Lei np 14.133 de 1

de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa Eletrônica de Licitação nq 2025.01.21.01, mediante as cláusulas e

cond içôes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRTMEIRA - OBJETO

1.1. o objeto do presente Termo de Contrato é PRESTAÇÃO DE SERVIÇoS DE

BUFFET PARA SESSÔES SOLENES E REALIZAÇÃO DE COFFEE BREAKS PARA OS

EVENTOS DA CÂMARA MUNIcIPAL DE CARIRÉ., conforme especificaçôes e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2, Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente
de tra nscrição.

1.3. Discriminação do objeto:

I I F]M I)ESC}II(:AO QI'I] LTND V. UNIT V- TOTAL

FORNECTMENTO DE LANCHES PRONTOS I5OO.O Serviço' {correr gnenxl
1. Atividades a serem executadas: ô. Planejâmento e êlaboração do cardápio de làôches prontos (cofÍeê break), de acordo com
às necessidàdes e prefeíênciâs da Câmarã Municipal. b. Fornecimento de alimentos e bebidas como lanchê completo com os
seguintes itens: (café, frutãs dive6as. suco nôtuíô1, pão, muçarelâ, prêsunto. queiio, torrada, patê, tapioca, bolo, e outros itens
de àcordo com a demanda especÍfica. c. Montagem do coffee break no local dêsignâdo pêlâ Câmara Municipal, incluindo a
organizaçào dos itens de forma acêssível e prática paía os pôíticlpantes. d. Reposição de itens durante o evento, conÍormê
necessidade e conforme a durôção da ôtividade. e. Limpêza e remoção de mâteriais utillzâdos apó5 o evento, garantindo que o
local fique organizado e sem resíduos. 2. Metodologia de execuçáo dos serviçosr a. Reâllzação de reunião prévia com a Càmara
Municipal para definir as quôntidôdes, tipos de lanches e bebidas, além de outros detalhês espeaÍficos do evento. b. Execuçáo do
seíviço com equipe especializada, responsável pela entrega, montàgem ê reposição dos itens duíante o evento, respeitando os
horários ê o cronoqrômô estôbelecido. c. Garantla de que todos os allmentos selam prêparados e entreguês com a dêvlda
qualidade, em conformidâde com as normôs 5anitárias e de sequrênça alimentar. d. Âcompanhamento da execuçào do serviço
durante o evento, ôssegurando que todos os itens estejam disponíveis e em pêrfeltas condlçôes. e. Feedback pós-êvento, pârà
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avôliar a qualidade do serviço prestado ê reôlizâr melhorias, se necessário, pâra os próxlmos atendimentos.
, FoRNFCTMFNTo DF RFFFTCôFS pRoNTÂs 4.0 Serviçot tBUrrETt

1. Atividades a serem exe(utadas: â. Plânejêmênto do evento, incluindo definição do cronogrôma, preparação do cardápio e
log{stica necessária para atender às 156 pessoas. b- Aquisiçáo e prepôro dos allmentos conforme o aardápio especificado: carne
ao molho madeira, frango ao molho dê ervas ou salmão. salpicáo, arroz branco, aíroz biro biro, penne ao molho calabresa,
salôdà ricô, além de bebidôs (suco, refrigerante e água). c. Organização e montagem do espaço, incluindo fomecimento de
louças, talheíes, toalhôs de mesa e demais utensÍlios necessáÍios. d. Disponibilizaçáo de equipe de garçons qualificados para
servir os convidados de maneira eficientê e cortês durante o evento. e, Desmontagem e limpêzà do locâl após o término do
evento, recolhendo todos os utensílios e gàÉntindo a organizâçáo do ômbiênte. 2. Metodologia de êxecução dos serviços: a.
Realizaçãô de reuniào prévia com â Cámàra Municipal para àlinhâr detalhes do evento, como horário, disposiçáo das mêrâs e
prefêrência5 específicas relacionadas ôo côrdápio. b. Preparo dos âlimentos em loaal apropriado e transporte seguro ôté o locôl
do evênto, garantindo que todos os itens sêjam entregues frescos e na temperatura adequada. c. Montagêm do buffêt com
apresentaçáo cuidadosa e êstética, asseguíando que todos os pratos estejam devidamentê identificados e acessÍveis aos
convidâdos. d. Atendimento personalizado pelos garçons, garantindo que todos os p.rticipantes seiam bem atêndidos ê tenham
acesso aos alimentos e bebidàs conforme solicitàdo, e, Supervisão durante todo o evento para assegurar quê o serviço estêja
fluindo conforme planejado, com reposiçào de êlimêntos ê bebidôs quando necêssário.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo
de Referência, com início na e encerra mento em

, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nc 14.133 de 2021.
data de I I

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de
R$ ), conforme abaixo
especificado:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previden ciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de
Cariré, na classificação abaixo: 0L01.01.031.0101.2.001 - Funcionamento do
Legislativo Municipal, no(s) elemento(s) de despesa(s):33903941 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica;

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condiçôes a ele referentes
encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica ns 2025.01.21.01.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são flxos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.
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z. ctÁusule sÉrlue - GARANTTA oe execuçÂo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas
no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALTZAçÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por
Co m issão/Represe nta nte designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referênc ia/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação ne .................

10. CLÁUSULA DÉC|MA - OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa
Eletrônica de Licitação no 2025.01.21.01.
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6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais seráo reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financearos do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tâo logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
o b rig atoria mente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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11. CLÁUSULA DÉCrMA PRTMETRA - SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Refe rê ncia/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Elrônica de

12. CLÁUSULA DÉCrMA SEGUNDA - EXT|NçÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei ns L4.l33l2O2L.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão Íormalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos
previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2O2L.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lnden izações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCtMA TERCETRA - VEDAçOES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçOES
14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei ns 14.133, de 2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes
contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite
de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei ns 14.133, de2O2l.

14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte ê cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei n0 14.133, de 202L..
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15. CLÁUSULA DÉC]MA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS

15.1". Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei na 14.133, de 2021 e demais normas federais de
licitaçôes e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.
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16. CúUSULA DÉCrMA SEXTA - PUBLTCAçÃO

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste
instrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei nq 14.L33, de 2021.

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO

17.L. É eleito o Foro da Comarca de Cariré para dirimir os litígios gue
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei nq 14.73312O2L.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

CÂMARA IVlUNICIPAL DE CARIRE

cNPJ/MF Ne 35.049.345/0001-14

LUCIANA CRISTINA RODRIGUES MIRANDA

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO

CPF/CNPJ N9 XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.

Praço Elisio Aguior, s/n - Cenúo - CaÍité - Cearó
C.N.P. J; 35.049.345/0001-14 - CGC: 06.920.403-9

Fone/Fox: (88) 3646-1269
E -mail: camaramunicipalilecarire@gmail.com

2

cARrRÉ/cE, .......... de de 20.....



ES'TÂDO DO CEARÁ
CÂNT.ARA MUNICIPAL DE CARJRÉ

Proça Elisio Aguiar, s/n - Cenúo - Cariré - Ceará
C.N.P. J: 35.049.345/0007-74 - CGC: 06-920.403-9

Fone/Fax: (88) 36,4.6-1269

E-moil : camaramunicipaldecarire@gmail.com


